
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 26.011 - DF 
(2008/0000165-4)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : JUNNE MARCK DE FIGUEIREDO RAMOS 
ADVOGADO : MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO E OUTRO(S)
AGRAVADO : UNIÃO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por JUNNE MARCK DE 

FIGUEIREDO RAMOS contra decisão proferida pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

então relator, que negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, 

mantendo o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

que denegou a ordem pleiteada, com o objetivo de obter a declaração de nulidade do ato que 

determinou a anulação de sua nomeação.

Sustenta o agravante que instaurado Inquérito Policial para a apuração 

da "quadrilha que fraudou concursos públicos no Distrito Federal foi oferecida denúncia  

pelo Ministério Público Federal contra 44 pessoas dentre as quais o ora recorrente não 

está incluído". Aduz, ainda, que: a) adotou-se como prova, para anulação de sua nomeação, 

mera probabilidade construída a partir de laudo estatístico; b) o impetrante não contou com a 

presença obrigatória de advogado constituído ou defensor dativo; c) falta de fundamentação 

do ato atacado; c) aplicação de sanção disciplinar não prevista em lei; d) violação do art. 128 

da Lei n. 8.112/1990.

Pugna pela reconsideração da decisão agravada ou pela submissão do 

regimental ao Órgão Colegiado, a fim de que seja provido, concedendo-se a segurança 

pleiteada.

Os autos foram distribuídos à minha relatoria em 27/5/2015.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 26.011 - DF 
(2008/0000165-4)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se a hipótese vertente de agravo regimental interposto contra decisão 

que negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, mantendo o acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que denegou a ordem 

pleiteada, com o objetivo de obter a declaração de nulidade do ato que determinou a anulação 

da nomeação do ora agravante.

De início, registre-se que a ausência de advogado constituído ou defensor 

dativo não acarreta a nulidade do processo administrativo, desde que seja dada ao investigado 

a oportunidade do pleno exercício do contraditório e da ampla defesa - hipótese dos autos -, 

conforme entendimento jurisprudencial consagrado por esta Corte:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO POR SESSENTA 
DIAS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS CAPAZES DE MACULAR A 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. SEGURANÇA 
DENEGADA.

1. Em seara administrativo-disciplinar, apenas por ocasião do 
indiciamento é necessária a descrição detalhada dos fatos 
atribuídos à conduta do investigado e das possíveis infrações 
disciplinares por ele praticadas, de modo a permitir-lhe o amplo 
exercício do direito de defesa.

2. Hipótese na qual o impetrante teve plena ciência das acusações 
que lhe foram dirigidas, bem como dos fatos que resultaram na 
instauração do processo administrativo disciplinar, de modo a 
possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa.

3. O excesso de prazo para conclusão do processo administrativo 
disciplinar não é causa de nulidade, quando não demonstrado 
nenhum prejuízo à defesa do servidor.

4. A ausência de advogado constituído ou de defensor dativo com 
habilitação não importa em nulidade de processo administrativo 
disciplinar, desde que seja dada ao acusado a oportunidade do 
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Aplicação da 
Súmula Vinculante n. 5 do STF.
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5. Desde que devidamente fundamentado, o indeferimento de novas 
provas consideradas impertinentes ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos, a juízo da comissão processante, não 
macula a integridade do processo administrativo disciplinar.

6. A despeito de preverem os arts. 129 e 130 da Lei 8.112/90 a 
possibilidade de que a pena de advertência seja aplicada na 
hipótese de prática da conduta prevista no art. 116, III, daquele 
diploma legal, fica a critério do Administrador a possibilidade de, 
diante das particularidades do caso concreto, aplicar penalidade 
mais grave. Precedentes.

7. Não se mostra possível ao Poder Judiciário adentrar o mérito 
administrativo no intuito de reformar a decisão que, dentro de juízo 
de discricionariedade, optou por aplicar pena mais grave ao 
impetrante, de maneira absolutamente fundamentada.

8. Segurança denegada.  (MS 13.463/DF, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, Terceira Seção, julgado em 8/4/2015, DJe 
13/4/2015).

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. DEMISSÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ANULAÇÃO. 
COMISSÃO PERMANENTE DISCIPLINAR. RESPEITO AOS 
PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO JUIZ 
NATURAL. COMISSÃO DESIGNADA PELO SUPERINTENDENTE 
REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL. 
POSSIBILIDADE. LEGALIDADE. INDEFERIMENTO MOTIVADO 
DE DILIGÊNCIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. 
PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PENALIDADE DE DEMISSÃO. 
DESNECESSIDADE DE AÇÃO JUDICIAL. INDEPENDÊNCIA DAS 
ESFERAS ADMINISTRATIVA, PENAL E CIVIL.

1. Decorrendo a pena administrativa da prova do cometimento da 
infração perpetrada pelo servidor e constando do relatório da 
comissão processante os motivos (fatos, provas e fundamentos) que 
justificaram a penalidade, não há falar em nulidade do processo 
administrativo.

2. O processo administrativo não foi conduzido por comissão 
disciplinar temporária ou ad hoc, mas sim pela Primeira Comissão 
Permanente  de  Disciplina,  constituída pela Portaria n. 169/2007, 
de 11/5/2007 (fl. 139), anteriormente ao recebimento da cópia dos 
autos da ação penal, na data de 28/5/2007 (fl. 141), que resultou 
na instauração do Parecer n. 119/2007, da Comissão de Disciplina 
do Departamento de Polícia Federal, propondo a formalização de 
processo administrativo disciplinar para apuração das infrações 
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disciplinares perpetradas (fl. 577).

3. Segundo a compreensão firmada nesta Corte Superior, o 
Superintendente Regional de Polícia Federal tem competência para 
designar os membros e comissão permanente de disciplina, bem 
como determinar a abertura de procedimento administrativo, no 
âmbito da respectiva Superintendência (MS n. 14.401/DF, Ministro 
Felix Fischer, DJe 23/3/2010).

4. No tocante às irregularidades indicadas como nulidades, carece 
a impetração de prova do direito líquido e certo alegado, 
inexistindo elementos pré-constituídos dos prejuízos causados à 
defesa, devendo ser aplicado in casu o princípio do pas de nullité 
sans grief.

5. A despeito da declaração da revelia, em virtude da não 
apresentação da defesa prévia, motivo pelo qual foi constituído 
defensor ad hoc, consta dos autos ter sido o acusado notificado 
previamente de todos os atos, não existindo cerceamento de defesa, 
nem mesmo pela ausência de notificação para constituir advogado 
de sua preferência, após a renúncia do anterior.

6. Quanto à necessidade de advogado no curso do processo 
administrativo, adoto o entendimento do Pretório Excelso no sentido 
de que a falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição (Súmula 
Vinculante 5/STF).

7. No tocante à alegação de cerceamento de defesa pelo 
indeferimento de diversos pedidos (diligências), o impetrante não 
conseguiu demonstrar nenhum prejuízo evidente capaz de resultar 
na nulidade do ato demissório, ou mesmo do processo 
administrativo, verificando- se, na verdade, tratar-se de medidas 
procrastinatórias do investigado, as quais foram motivada e 
fundamentadamente negadas pela comissão processante do 
processo administrativo.

8. É assente no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que 
a infração disciplinar que configura ato de improbidade acarreta 
demissão, independentemente de ação judicial prévia, 
consequência direta da independência das esferas administrativa, 
civil e penal.

9. A decisão da autoridade julgadora, fundada no lastro 
probatório constante dos autos do processo administrativo 
disciplinar, mostra-se em consonância com os princípios legais e 
constitucionais, inexistindo qualquer nulidade.

10. Segurança denegada. (MS 14.968/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, Terceira Seção, julgado em 12/3/2014, DJe 25/3/2014).

Aliás, a questão foi definitivamente solucionada pela Suprema Corte, por 
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meio da edição da Súmula Vinculante 5:  "A falta de defesa técnica por advogado no processo 

administrativo disciplinar não ofende a Constituição."

No que tange à alegada falta de fundamentação do ato, consolidou-se na 

jurisprudência desta Corte entendimento no sentido de que, estando a autoridade julgadora de 

acordo com o relatório final, e se este se encontra suficientemente fundamentado, não há 

qualquer vício no ato demissório por falta de motivação.

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
NÃO-OCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. DEMISSÃO. PORTARIA INAUGURAL. 
INEXIGIBILIDADE DE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS. 
PRECEDENTES. DECISÃO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA 
EM CONSONÂNCIA COM O RELATÓRIO FORNECIDO PELA 
COMISSÃO PROCESSANTE. PORTARIA DEMISSÓRIA 
SUFICIENTEMENTE MOTIVADA. POSSIBILIDADE, NO CASO 
DOS AUTOS. DEMISSÃO. ATO DELEGADO A MINISTRO DE 
ESTADO. 

1. Na forma das disposições contidas no artigo 142 da Lei n.º 
8.112/90, tem-se por afastada "a ocorrência de prescrição se, no 
momento da demissão do servidor, não tiverem transcorrido cinco 
anos do conhecimento dos fatos pela Administração". (MS 
8928/DF, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 07/10/2008) 2. O Superior Tribunal de 
Justiça firmou compreensão no sentido de que não se exige a 
descrição minuciosa dos fatos na portaria de instauração do 
processo disciplinar, tendo em vista que o seu principal objetivo é 
dar publicidade à constituição da Comissão Processante. A 
descrição pormenorizada dos fatos a serem apurados tem, como 
momento próprio, a ocasião em que houver o indiciamento do 
servidor. Precedentes: MS 12.927/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, 
Terceira Seção, DJ de 12/2/08; RMS 22.128/MT, Rel. Min. 
LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 10/9/07; e MS 7.748/DF, Rel. 
Min. VICENTE LEAL, DJ 10/3/03.

3. No caso dos autos, não restou configurado qualquer prejuízo ao 
impetrante, que efetivamente compareceu perante à Comissão do 
processo administrativo e acompanhou a oitiva das testemunhas 
arroladas, prestou depoimento pessoal e produziu todas as provas 
que lhe interessavam, apresentando, inclusive, defesa escrita, o que 
demonstra o conhecimento das acusações que lhe eram imputadas.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 
entendimento de que, estando a autoridade julgadora de acordo 
com o relatório final, e se este se encontra suficientemente 
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fundamentado, não há qualquer vício no ato demissório por falta de 
motivação.

Precedentes: MS 13169/DF, Relatora Ministra JANE SILVA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 07/08/2008 e MS 13111 / DF, Terceira Seção, Rel. 
Min. Felix Fischer, DJU 30/04/2008).

5. A Lei n.º 8.112/90, em seu artigo 141, inciso I, declara ser da 
competência do Presidente da República a aplicação da penalidade 
de demissão de servidor, competência essa, contudo, delegável, 
como previsto no artigo 84, incisos IV e VI, e parágrafo único, da 
Constituição da República e nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n.º 
200/67. Precedentes desta Corte: MS 8576/DF, 3.ª Seção, Rel. Min.

PAULO GALLOTTI, DJ 13.02.2006; e MS 8259/DF, Rel. Min. 
HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 17.02.2003.

6. "O Mandado de Segurança não se mostra adequado para o 
reexame de provas produzidas em Processo Disciplinar, 
especialmente quando a decisão administrativa foi exarada por 
autoridade competente e observando-se as formalidades essenciais 
do rito". (MS 13053/DF, 3.ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, DJU 07/03/2008) 7. Constatando-se, a partir dos elementos 
contidos nos autos, que o processo administrativo foi conduzido de 
forma regular, facultando-se ao impetrante as oportunidades para 
exercer, plenamente, o contraditório e a ampla defesa, há de ser 
denegada a segurança.  (MS 12.061/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, Terceira Seção, julgado em 16/2/2009, DJe 05/3/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. NULIDADES 
PROCEDIMENTAIS. MOTIVAÇÃO DEFICIENTE. 
DESPROPORCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM 
DENEGADA.

1. O ato impugnado, veiculado pela Portaria 1.187/2007 do 
Ministro da Justiça, demitiu o impetrante do cargo de policial 
rodoviário federal, em decorrência de apuração da prática das 
condutas dos artigos 117, IX e 132, IV e XI, todos da Lei 8112/90, 
no âmbito de processo administrativo disciplinar.

2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, o excesso de prazo 
para a conclusão do processo administrativo disciplinar não 
conduz à nulidade, desde que não tenha causado prejuízo ao 
servidor, o qual não foi demonstrado no presente caso.

3. A falta de acareação de testemunhas no processo administrativo 
disciplinar, também, não ensejou prejuízo à defesa, porquanto não 
demonstrado, mediante exposição detalhada do vício e de sua 
repercussão, o prejuízo para a defesa.
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4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma 
pacífica, entende que, estando a autoridade julgadora de acordo 
com o relatório final, e se este se encontra suficientemente 
fundamentado, não há qualquer vício no ato demissório por falta de 
motivação.

5. Não viola o dever de proporcionalidade o ato disciplinar que, 
levando em conta a gravidade e repercussão da falta funcional, 
impõe a penalidade de demissão previamente prevista na norma 
legal.

6. Ordem denegada.  (MS 13.169/DF, Rel. Ministra JANE SILVA – 
Desembargadora convocada do TJ/MG – Terceira Seção, julgado em 
25/6/2008, DJe 7/8/2008).

In casu , o relatório final, corroborado pela autoridade julgadora, 

encontra-se devidamente fundamentado, não havendo que se falar em falta de fundamentação 

do ato.

Quanto à apontada ilegalidade em virtude de aplicação de sanção disciplinar 

não prevista em lei, ressalte-se que, na espécie, tendo a autoridade concluído que houve 

fraude relacionada às provas (avaliações) do certame, a penalidade, obviamente, só poderia 

ser a de nulidade da nomeação. Não se aplicam, ao caso, as penalidades previstas na Lei 

8.112/1990. Confira-se, nessa linha de argumentação, o seguinte precedente, proferido em 

caso similar:

ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - OPERADOR EM TELECOMUNICAÇÕES 
POLICIAIS - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO CONSIDERADO FALSO 
(CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 2º GRAU) - NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL - NOMEAÇÃO  
ANULADA - DEMISSÃO - POSSIBILIDADE - LEGALIDADE - 
AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO OBSERVADOS - AUSÊNCIA 
DE LIQUIDEZ E CERTEZA A AMPARAR A PRETENSÃO.

1 - A via do Mandado de Segurança segue um rito próprio, 
classificado entre os procedimentos especiais, pelas suas 
peculiaridades, cuja legislação específica (Lei nº 1.533/51) prima 
pela celeridade processual. Dessa forma, a prova deve vir 
pré-constituída, não podendo ocorrer a chamada dilação 
probatória, já que o direito que se visa a proteger deve ser líquido 
e certo e, de plano demonstrado. Inaplicabilidade do art. 398, do 
CPC.
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Preliminar rejeitada.

2 - Ante a evidência de fraude na inscrição do recorrente em 
Concurso Público, mediante a utilização de documento considerado 
falso, consoante comprovação produzida pela autoridade coatora, 
deve a Administração Pública anulá-la, em observância aos 
princípios da moralidade, legalidade e impessoalidade dos atos 
administrativos. Vislumbrada a lesão ao erário público, não 
podendo esse ato ser convalidado, diante da situação irregular do 
candidato aprovado e nomeado, o Administrador tem o poder-dever 
de revê-lo, posto que se o candidato que o praticou buscou uma 
finalidade alheia ao interesse público, diversa da prescrita em lei - 
no caso concreto, edital -, usando-o em benefício próprio, tal ato é 
inválido, uma vez que eivado de vício de nulidade desde o 
nascedouro, não acarretando qualquer direito subseqüente a seu 
beneficiário (cf. Precedentes - RMS nºs 52/MA e 7.688/RS, ambos 
desta Corte e RE nº 85.557, do STF).

3 - No mesmo diapasão, afasta-se a assertiva de violação aos 
princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto 
fartamente demonstradas suas observâncias pela autoridade 
atacada. Ausência de liquidez e certeza a amparar a pretensão.

4 - Recurso conhecido, porém, desprovido.  (RMS 11.733/PR, Rel. 
Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quinta Turma, julgado em 25/6/2002, 
DJ 26/8/2002, p. 251).

Não obstante a inexistência das irregularidades até aqui mencionadas, 

saliento que as supostas fraudes, objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado contra o impetrante (n. 9473/2005), que culminou com a anulação  de sua 

nomeação, não restaram devidamente demonstradas, tanto que o Ministério Público 

Federal não ofereceu denúncia contra o ora recorrente.

Resta, então, analisar a questão referente à nulidade da nomeação com base, 

exclusivamente, em probabilidade, delimitada a partir de registros estatísticos.

No que concerne a esse aspecto, sedimentou-se nesta Corte Superior 

entendimento no sentido de que a aplicação da sanção disciplinar deve estar amparada em 

elementos probatórios contundentes, mormente em se tratando de ato de anulação de 

nomeação. Não se presta para tal finalidade mera probabilidade construída a partir de laudo 

estatístico.
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. 
PAPILOSCOPISTA POLICIAL 3ª CLASSE. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. EXERCÍCIO DO PODER 
DISCIPLINAR.  DISCRICIONARIEDADE INEXISTENTE. 
CONTROLE JURISDICIONAL AMPLO. PRECEDENTES DO STJ. 
FRAUDE AO CONCURSO. NÃO-COMPROVAÇÃO. LAUDO 
ESTATÍSTICO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar em violação do art. 535 do CPC quando o 
acórdão recorrido aborda de forma suficientemente fundamentada 
todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia sub 
examine.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta no 
sentido de que não há que se falar na presença de 
discricionariedade no exercício do poder disciplinar pela 
autoridade pública, sobretudo no que tange à imposição de sanção 
disciplinar.  Por esse motivo, possível o controle judicial de tais 
atos administrativos de forma ampla.

3. No caso em concreto, a autoridade pública, com base 
exclusivamente em laudo estatístico, mera prova indiciária, 
determinou a exclusão da parte recorrente do certame.  Este ato 
extrapolou os limites da razoabilidade e da proporcionalidade 
porquanto o referido meio de prova não é suficiente para a 
demonstração da autoria e da materialidade de que tenha 
efetivamente se valido da fraude perpetrada.

4. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial, ante o 
deficiente cotejo analítico necessário para o provimento do recurso 
especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo 
constitucional.

5. Recurso especial parcialmente provido.  (REsp 1307532/RJ, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado 
em 9/4/2013, DJe 16/4/2013).

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS. ANULAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO. FRAUDE 
AO CONCURSO. NÃO-COMPROVAÇÃO. LAUDO ESTATÍSTICO. 
INSUFICIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Não há discricionariedade no ato administrativo que impõe 
sanção disciplinar a servidor público, pelo que o controle 
jurisdicional de tal ato é amplo. Precedentes do STJ.

2. A aplicação da sanção disciplinar deve estar amparada em 
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elementos probatórios contundentes, mormente em se tratando de 
anulação do ato de nomeação. Não se presta para tal finalidade 
mera probabilidade construída a partir de laudo estatístico.

3. Recurso ordinário provido. Segurança concedida.  (RMS 
24.503/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, 
julgado em 15/12/2009, DJe 1/2/2010).

De fato, não constatadas as demais fraudes supostamente perpetradas pelo 

impetrante, conclui-se que a anulação de sua nomeação deveu-se, exclusivamente, a laudo 

estatístico (e-STJ fls. 140/147), considerado como prova cabal de irregularidade da 

participação do autor no certame. Referida prova, evidentemente, não se mostra contundente, 

a ponto de ocasionar a nulidade da nomeação do ora agravante.

Por fim, em relação aos efeitos financeiros, a Terceira Seção desta Corte 

havia firmado entendimento no sentido de que deveria haver retroação à data da prática do ato 

coator: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
REINTEGRAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS. NULIDADES. 
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS. SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO. DEMISSÃO. POSSIBILIDADE. 
PROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Não há se falar em carência de ação se foram juntados aos autos 
os documentos necessários para a apreciação da causa.

2. Ainda que os efeitos secundários de eventual concessão da ordem 
impliquem no pagamento da remuneração devida ao autor em 
relação ao período do seu afastamento do serviço público em 
decorrência do ato de sua demissão, este fato não tem o condão de 
transformar o mandado de segurança em ação de cobrança. Não 
incidência das Súmulas n. 269 e n. 271 do Supremo Tribunal 
Federal.

3. Não prospera o argumento de o processo administrativo 
disciplinar ter sido instaurado a partir de denúncia anônima, pois 
da análise dos autos emerge decorreu o PAD da denominada 
"Operação Monte Líbano", deflagrada pela Polícia Federal para 
investigar suspeita de corrupção no mercado de exploração de 
rochas ornamentais, tendo sido interceptadas ligações telefônicas 
entre servidores do DNPM e empresários do ramo da mineração.

4. É assente na jurisprudência desta Corte que o reconhecimento 
de eventual nulidade processual exige a comprovação de prejuízo, 
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não caracterizando cerceamento de defesa o indeferimento 
motivado do pedido de produção de prova quando o conjunto 
probatório mostrar-se suficiente para o deslinde da controvérsia.

5. O fato de o impetrante encontrar-se em estágio probatório 
durante a apuração administrativa não o favorece, pois se neste 
período de avaliação pode o servidor ser exonerado em 
decorrência de sindicância, desde que assegurados a ampla defesa 
e o contraditório, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, 
com mais razão afigura-se a possibilidade de exoneração em 
regular processo administrativo disciplinar, no qual foram 
observadas todas as garantias legais e constitucionais do indiciado.

7. A sanção de demissão aplicada ao impetrante mostra-se 
proporcional às graves faltas por ele cometida, conforme 
comprovado no processo administrativo disciplinar.

8. Segurança denegada.  (MS 14.303/DF, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, Terceira Seção, julgado em 23/10/2013, DJe 24/3/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PERÍODO DE 
AFASTAMENTO DO SERVIDOR REINTEGRADO COMO TEMPO 
DE SERVIÇO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. EMBARGOS 
ACOLHIDOS. 

1. O servidor público reintegrado ao cargo, em razão da 
declaração judicial de nulidade do ato de demissão, tem direito ao 
tempo de serviço, aos vencimentos e às vantagens, que lhe seriam 
pagas durante o período de afastamento. Precedentes.

2. Este Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de 
que os efeitos patrimoniais da concessão da ordem em mandado de 
segurança, na hipótese em que servidor público deixa de auferir 
seus vencimentos, parcial ou integralmente, por ato ilegal ou 
abusivo da autoridade impetrada, devem retroagir à data da 
prática do ato impugnado, violador de direito líquido e certo. É 
dizer, os efeitos patrimoniais pretéritos podem se dar em data 
anterior à da impetração, sendo inaplicáveis os enunciados das 
Súmulas nos 269 e 271 do STF. Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para 
sanar a omissão apontada, determinando que o período de 
afastamento do servidor seja contado como tempo de serviço, para 
todos os efeitos legais, inclusive financeiros, que se operam a partir 
da data do ato impugnado, em decorrência da declaração de 
nulidade do ato de demissão e consequente reintegração do 
servidor no cargo.  (EDcl no MS 10.826/DF, Rel. Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA – Desembargadora convocada do TJ/PE – 
Terceira Seção, julgado em 12/6/2013, DJe 19/6/2013).
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ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. 
ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS. 
EMBARGOS OPOSTOS A PRETEXTO DE QUE NÃO TERIAM SIDO 
EXAMINADAS, EM SEUS PORMENORES, AS ALEGAÇÕES DE 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, DE POSSIBILIDADE DE 
REVISÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR E DE LIMITAÇÃO DOS 
EFEITOS FINANCEIROS, DECORRENTES DO 
RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE DA DEMISSÃO, À DATA 
DA IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. MATÉRIAS 
EFETIVAMENTE ENFRENTADAS NO JULGAMENTO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÕES NÃO CONFIGURADAS. 
PRETENSÃO DE REDISCUTIR QUESTÕES JÁ DECIDIDAS E DE 
OBTER O PREQUESTIONAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. A atenta leitura do acórdão embargado revela que as alegações 
de inadequação da via eleita e de possibilidade de revisão da 
sanção administrativa foram analisadas em seus pormenores e 
decididas com suficiente fundamentação, razão pela qual não 
procede a alegação de que a Seção teria silenciado sobre tais 
pontos.

2. Nos termos da jurisprudência dominante da Terceira Seção, 
tratando-se de reintegração de servidor público, os efeitos 
patrimoniais devem ser contados da data da ilegal demissão.

3. Também é firme, na Terceira Seção, o entendimento de que "os 
embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de 
prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, 
não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição 
ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS nº 11.484/DF, 
Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ 2/10/2006).

4. Embargos de declaração rejeitados.  (EDcl no MS 15.095/DF, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, julgado em 
10/10/2012, DJe 17/10/2012).

A orientação mais recente da Terceira Seção, todavia, é no sentido de que 

os efeitos financeiros devem ocorrer a partir da impetração. A propósito:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA 
DE DEMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DA 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PRINCÍPIO DA 
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PROPORCIONALIDADE INOBSERVADO. SEGURANÇA 
CONCEDIDA.

1. Nos termos do parágrafo único do art. 168 da Lei n. 8.112/90, 
"quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a 
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade".

2. Hipótese na qual a comissão processante sugeriu que à 
impetrante, por transgressão aos deveres funcionais previstos no 
art. 116, incisos I (exercer com zelo e dedicação as atribuições do 
cargo), II (ser leal às instituições a que servir) e III (observar as 
normas legais e regulamentares), da Lei n. 8.112/90, fosse aplicada 
a pena de suspensão por sessenta dias.

3. Conclusão diversa da autoridade impetrada assentada, apenas e 
tão somente, na ausência de recolhimento da contribuição 
previdenciária em período no qual, por algum motivo (não se sabe 
qual), a impetrante considerou existente para fins de concessão de 
benefício previdenciário.

4. Ausência de prova de que a impetrante agiu com o deliberado 
intuito de obter proveito em benefício próprio ou de terceiro, com 
infringência ao art. 117, IX, da Lei n. 8.112/90.

5. Existência de prova do restabelecimento administrativo dos 
benefícios previdenciários, além da efetiva constatação, pela 
comissão processante, de que havia sobrecarga de serviço, falta de 
servidores, precárias condições de trabalho, falta de treinamento e 
preparação dos servidores para o desempenho de suas atribuições 
e constantes problemas nos sistemas informatizados, que realmente 
colaboraram sobremaneira para as irregularidades nas concessões 
de aposentadorias.

6. Inexistindo prova inequívoca de que a impetrante se valeu do 
cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública, a ela não pode ser aplicada a pena 
de demissão, que se mostra desproporcional para um ato de desídia 
(art.

117, XV, da Lei n. 8.112/90).

7. Retroação dos efeitos funcionais à data do ato de demissão do 
serviço público, com efeitos financeiros a partir da impetração 
(Súmulas n. 269 e 271 do STF).

8. Segurança concedida.

(MS 12.955/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo regimental para, 
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reformando o decisum recorrido, conceder a segurança e determinar a reintegração do 

recorrente no cargo de Analista Judiciário, especialidade Execução de Mandados, com efeitos 

financeiros retroativos a partir da data da impetração.

Custas ex lege. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

(art. 25 da Lei 12.016/2009).

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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